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DispÕ~ sobr~ a criação, estrutura, 

composição, funcionamPnto e atri 

buiçÕPs do Cons~lho Municipal dP 

Transport~s P dá outras providP~ 

cias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço sab~r quP a câmara Municipal dP Macapá aprova 

P Pu sanciono a s~guint~ LPi: 

Art . 12 - Fica criado no MunicÍpio de Macapá o Con 

SPlho Municipal dP TransportP. 

. -Art. 22 - o Cons~lho Municipal dP Transporte, orgao 

d~ carát~r consultivo sobr~ as dirPtriz~s g~rais de transporte urba 

no d~ passag~iros ~ assuntos l igados a árPa, t~rá a seguint~ comp~ 

sição: 

I - O PrPf~ito Munic ipal d~ Macapá. 
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II - Um rPprPs~ntantP do Poder LPgi~lativo. 

III - Um rPpr~s~ntant~ das EmprPsas Concessionários 

d~ Transporte ColPtivo. 

I V - Um r~pr~sentant~ do Sindicato dos 

V - Um rPprPsPntantP do movim~nto das 
dP Bairro do MunicÍpio . 

Condutor~s. 

"' AssociaçoPs 

VI - Um rPpr~sentantP do DiretÓrio C~ntral dos F.stu 

dantes da UnivPrsidad~ FPdPral do Amapá (UNIFAP). 

VII - Um rPpres~ntant~ do DirPtÓrio Central dos F.s 

tudant~s do CPntro dP F.nsino SupPrior do Amapá - CF.AP. 
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VI II - Um r~pr~s~ntant~ da União dos 
S~cundarista do Amapá - UF.CSA. 

F.studantes 

IX - Um represf'ntante da UnivPrsidadP F~df'ral do 
Amapá - UNIFAP. 

, 
Art. 32 - O Conselho Municipal df' Transporte, sf'ra 

pr~sidido pelo Prefeito Municipal f' reunir-sf'-á, ordinariamf'ntP, sem 
pre que f or por ~le convocado. 

§ 12 - Por requPrimPnto da maioria simplf's de SPUS 

membros o Cons~lho rPunir-se-á para aprPc i ar a matioria que deu o1·i 
' gPm a convocaçao. 

§ 22 - O PrPfPito Municipal, ~m suas ausPncias P 

i mpPdimf'ntos sPrá substi tuÍdo pPlo rPprPsPntantP do Poder LPgislat~ 

vo. 

Art. 42 - Os rPprPsPntantPs a quP se rf'ferP o arti 

go 1 2 , Pxceto os itens I P II, sf'rão cred~nciados pPlos Órgãos ou 

PntidadPs para cada reunião, de forma Pxprf'ssa. 

Art. 52 - Os intPgrantPs do Consf'lho ~ SPUs rf'pr~ 

sf'ntantes não farão jÚs à remun~ração a qualqu~r titulo. 

publicação. 

de 1994. 

Art. 52 - F.sta Lf'i entra Pm vigor na data df' sua 

Art . 72 - R~vogam-sf' as disposiçÕes Pm contrário. 
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